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Indicação: 761 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, que seja estudada a viabilidade da criação de um Centro Especializado
em Pediatria no Município de Chapadão do Sul, destinado ao atendimento integral e especializado de
crianças e adolescentes da rede pública de saúde.

 

Justificativa

A criação de um Centro Especializado em Pediatria representa um avanço significativo na qualidade
da saúde pública infantil, garantindo atendimento humanizado, especializado e contínuo às crianças
do município. Atualmente, a demanda por consultas pediátricas, acompanhamentos clínicos e
atendimentos especializados é elevada, o que sobrecarrega as unidades básicas de saúde e o pronto
atendimento.

O referido centro poderá concentrar serviços como pediatria geral, acompanhamento do crescimento
e desenvolvimento infantil, vacinação, atendimentos especializados, apoio multiprofissional, além de
ações preventivas e educativas voltadas à saúde da criança e da família.

A implantação de um espaço específico para o atendimento pediátrico permitirá maior eficiência no
diagnóstico precoce, redução de filas, diminuição de encaminhamentos desnecessários e melhoria
significativa na qualidade do atendimento, assegurando mais conforto, segurança e dignidade às
crianças e seus responsáveis.

   
Sala das Sessões, 09 de Fevereiro de 2026

Marcelo Costa
Presidente(a) - PSD
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